
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE FECHAMENTO PARA PORTA DE GERADOR 
UPA DA BARRA – BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

Objetivo: 

UNIDADE REQUISITANTE

Secretaria de Saúde do Município de Balneário Camboriú - UPA DA BARRA

Área técnica: Gestor do contrato

Vinicio José dos Santos, CPF 047.518.139-51, Diretor Geral , Telefone: 47 99199.1624.

Fiscais do Contrato: 

Kezia Fernandes Caetano, CPF: 027.811.195-55, Coordenadora técnica , Telefone 47 99204-8684.

Juliana Jaques Vidoto, Diretora do Departamento de Ações Especializadas, CPF 032.177.899-54, 

Telefone 47 99166-2177.

1. Definição do objeto

 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento  e  instalação  de  sistema  de  fechamento  da  porta  do  gerador  padrão  NEMA, 

contemplando  fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra,  instalação,  ajustes  e  testes  de 

funcionamento, para atendimento da Unidade de Pronto Atendimento – UPA da Barra, localizada na 

Rua Jardim da Saudade, nº 180, Bairro da Barra, Município de Balneário Camboriú/SC.

2. Fundamentação da contratação

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção corretiva no sistema de 

fechamento  da  porta  do  grupo  gerador,  tendo  em  vista  o  desgaste  e  avaria  dos  componentes 

atualmente instalados.

2.2  O  sistema  de  fechamento  da  porta  é  elemento  essencial  para  a  segurança  operacional  do 

equipamento, garantindo a proteção dos componentes internos contra acesso indevido, intempéries, 

vibrações e riscos de danos mecânicos durante o funcionamento.

2.3 A não realização do reparo poderá comprometer a integridade do gerador, ocasionando riscos ao 

patrimônio público, falhas operacionais, exposição dos componentes internos e eventual paralisação 

do equipamento.
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 A contratada deverá fornecer e instalar sistema completo de fechamento da porta para gerador, 

observando as seguintes especificações mínimas:

  Características do sistema:

 Porta equipada com fecho tipo cremona; 

 Maçaneta tipo “L”; 

 Fechadura Yale integrada ao sistema cremona; 

 Fechadura baixa sem lingueta; 

 Dispositivo para trava de cadeado; 

 Acabamento e componentes conforme padrão CAD/P; 

 Todos  os  componentes  deverão  ser  novos,  sem  uso,  de  primeira  linha  e  em  perfeitas 

condições de funcionamento.

4.4 Serviços inclusos:

A contratada deverá contemplar:

 Fornecimento integral dos materiais; 

 Instalação completa do sistema; 

 Ajustes mecânicos e alinhamentos; 

 Fixações e acabamentos; 

 Testes de funcionamento; 

 Entrega do sistema em perfeito estado operacional. 

5. Requisitos para contratação 

 As empresas participantes da licitação deverão apresentar os documentos de habilitação fiscal, 

social,  trabalhista e econômica,  sendo: Contrato social consolidado caso não esteja consolidado 

apresentar contrato social e última alteração arquivado na junta comercial; Prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho e Certidão negativa de Falência 

ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  com  data  de 
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deverão ser realizados testes operacionais para verificação do correto funcionamento da fechadura e 

do sistema de travamento do gerador.

8.4 O prazo para fornecimento e instalação será de até 10(dez)dias úteis, contado a partir da emissão 

da autorização de fornecimento ou ordem de serviço. A contratada será responsável pela qualidade 

dos serviços executados, devendo corrigir, sem ônus adicional, eventuais falhas identificadas pela 

fiscalização da contratante.

9. Modelo de gestão do contrato 

9.1 Para fins de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual, ficam designados 

os seguintes servidores:

Área técnica: Gestor do contrato

Vinicio José dos Santos, CPF 047.518.139-51, Diretor Geral , Telefone: 47 99199.1624.

Fiscais do Contrato: 

Kezia Fernandes Caetano, CPF: 027.811.195-55, Coordenadora técnica , Telefone 47 99204-8684.

Juliana Jaques Vidoto, Diretora do Departamento de Ações Especializadas, CPF 032.177.899-54, 

Telefone 47 99166-2177.

9.2 O fiscal e o gestor atuarão em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como com as atribuições previstas nos arts. 117 a 120 da 

Lei nº 14.133/2021.

10.Modelo de execução do contrato do local, condições e prazo de entrega

10.1 A entrega do serviço será fornecido pela CONTRATADA na forma descrita neste Termo de 

Referência,  conforme  Autorização  de  Fornecimento,  na  presença  de  servidores  devidamente 

autorizados, em dia e horário comercial conforme a programação logística, no seguinte endereço:  

UPA da Barra Rua Jardim da Saudade, nº 180 Bairro da Barra Balneário Camboriú – SC Centro, 

Balneário Camboriú. 

10.2 Eventualmente, os serviços serão executados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com 

a necessidade da CONTRATANTE.
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Aline Leal 

CPF 066.555.009-07

Enfermeira

Secretária de Saúde

Portaria 32.153/2025
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